PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ________________, com sede na cidade de _____________________________________________________________, CNPJ _________________________________________, neste ato representada por seu Diretor ____________________________, Identidade ___________________________, CPF ________________________________ constitui e nomeia seus despachantes aduaneiros.

OUTORGADOS: JCV COMISSÁRIA DE DESPACHOS ADUANEIROS LTDA, Estabelecida na Rua Onze de Junho, nº. 334 bairro Fazenda, em Itajaí – SC, CNPJ: 02.290.949/0001-07, JOSÉ CARLOS VITORINO, brasileiro, estabelecido à Rua Onze de Junho, nr. 334, na cidade de Itajaí, SC., portador do RG de nr. 595.070-SSP-SC., inscrito no CPF sob o nr. 459.926.739-20; VÂNIA APARECIDA AMARAL, brasileira, estabelecida à Rua Onze de Junho, nr. 334, na cidade de Itajaí/SC., portadora do RG de nr. 2862322-3-SSP-SC., inscrita no CPF sob nr 801.297.579-34 e FELIPE INACIO DA VEIGA, brasileiro, estabelecido à rua Juvenal Garcia, 507, Bairro Centro, na cidade de Itajaí, SC, portador do RG 4.816.703 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nr.066.431.369-89, Registro de Despachante Aduaneiro de nr. 9D.03.185, WALMOR RIBEIRO FILHO, brasileiro, estabelecido à rua 2.400. nr. 345 APTO 402, portador do RG 3.196.914 inscrito sob CPF:033.027.529-11, Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro, 9A.07.838 CEP 88.330-414, Bairro Centro, na cidade de Balneário Camboriú, SC,  JOÃO POPINHAK NETO, brasileiro, estabelecido à rua 1101, nr. 385, APTO 103, inscrito portador do RG 3.198.389, CPF 025.340.099-66, nº inscrição sob Registo de Despachante Aduaneiro 9D.02.888, Centro, Balneário Camboriú, SC.
PODERES: 


1- Exercer as atividades previstas no Artigos 808 e 809 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759 de 05 de Fevereiro de 2009, combinado com o Artigo I do decreto 646/92 inclusive podendo ser habilitado no Sistema Integrado do Comércio Exterior – SISCOMEX.


2- Requerer e assinar termos de responsabilidade, com ou sem fiança bancária, assinar declarações, recibos quaisquer documentos, receber e dar quitações de quaisquer espécies, inclusive de depósito de restrições.


3- Receber e tomar ciência de notificações, concordar, em nome do outorgante com exigências fiscais ou apresentar contestações às exigências fiscais e recursos aos órgãos de Segunda instância ou instância especial.


4- Pagar impostos de importação e exportação, sobre produtos industrializados, sobre circulação de mercadorias pecuniárias, por ventura imposta, bem como taxas e demais despesas havidas nas importações, exportações e trânsito de mercadorias.


5- Representar a outorgante, perante a empresa dos portos do Brasil S.A. – Portobras, as Companhias Docas de todos os portos brasileiros, a Empresa brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, bem como as demais concessionárias de portos, aeroportos do Brasil.


6- Representar a outorgante perante as Empresas permissionárias de estabelecimento com os recintos alfandegários, podendo assinar e processar condições de habilitação a Declaração de trânsito aduaneiro DTA, bem como todos os expedientes necessários ao depósito de mercadoria importada ou destinada à exportação, inclusive despacho aduaneiro de admissão e/ou nacionalização para consumo, total ou parcial, além do Certificado ou conhecimento de depósito de emissão automática pela permissionária, o outorgado poderá também solicitar e receber WARRANTS emitidos para qualquer forma de modalidade de depósito, garantindo mercadorias para exportação e de importação em caráter excepcional.


7- Representar a outorgante perante toda e qualquer repartição pública, em particular, perante todos os órgãos do ministério da fazenda, Secretaria da Receita Federal, e seus respectivos órgãos, Superintendências Regionais da Receita Federal, Inspetorias da Receita Federal, Alfândegas, agências da Receita Federal, Departamento de Polícia Federal e Ministério do Exército instalados no território nacional, bem como perante os grupos de fiscalização postais internacionais (COLIS POSTAUX) a comissão da Polícia Aduaneira, Cadastro Geral de Contribuintes, o Concex, o Ministério da Indústria e Comércio e seus órgãos, o Banco do Brasil S.A., inclusive suas agências, sub-agências, o DECEX, representar a Outorgante perante o Banco Central do Brasil, DNIT, empresas aéreas e marítimas, para o fim especial de atuar em todos os assuntos de seu interesse, podendo para isso, inclusive, assinar, pagar, requerer, dar entrada ou retirar documentos, carta ou termo de compromisso, proibição de despacho, etc.
8- Representar a outorgante perante o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, os postos de análise de vinhos, assinar os documentos exigidos pelo SVA/UVAGRO, inclusive Termo de Depositário e Termo de Compromisso, Departamento da Marinha Mercante DMM, as capitanias dos portos, as Delegacias do Trabalho Marítimo, as Secretarias da Fazenda ou finanças dos Estados e as Companhias de seguros, a Rede Ferroviária e a FEPASA, os Consulados, ligações e Embaixadas estrangeiras, a Federação das Indústrias nos Estados de São Paulo/Santa Catarina/Paraná/Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul e as associações comerciais dos portos de Santos em São Paulo / Itajaí / Imbituba / São Francisco do Sul em Santa Catarina / Paranaguá no Paraná / Porto Alegre e Rio Grande no Rio Grande do Sul.

9- Poderes específicos para representar a empresa perante a ANVISA – Agência Nacional e Vigilância Sanitária – e especialmente para receber e firmar Autos de Infração Sanitária, Notificações, decisões administrativas, peticionamento de fiscalização e liberação sanitária para importação de mercadorias sob vigilância sanitária, acompanhamento das etapas da inspeção sanitária de mercadorias sob vigilância sanitária, recepção de amostras de contraprova de mercadorias sob vigilância sanitária para análises fiscal ou de controle, cientificação de termos de temos legais e outros documentos relacionados à fiscalização de mercadorias sob vigilância sanitária, e apresentação dos meios de defesa, como impugnação, produção de provas e interposição de recursos e demais termos legais emitidos pela ANVISA e assinar declaração conforme Anexo XLIV do RDC 350 de 28/12/2005, c.1) “peticionamento de fiscalização e liberação sanitária para importação de produtos sob vigilância sanitária”; c.2) “acompanhamento das etapas da inspeção sanitária de bens ou produtos sob vigilância sanitária”; c.3) “recepção de amostras de contraprova de produtos sob vigilância sanitária para análises fiscal ou de controle”; c.4) “tomar ciência de termos legais e outros documentos relacionados à fiscalização de produtos sob vigilância sanitária, e apresentação dos meios de defesa, como impugnação, produção de provas e interposição de recursos”; E adicionalmente, as sub-alíneas: c.5) “subscrição de Termo de Guarda e Responsabilidade para autorização da saída de produtos sob vigilância sanitária da área alfandegada com ressalva”; c.6) “efetivação da inutilização de produtos sob vigilância sanitária na forma da legislação sanitária” conforme prevê a RDC Nº 81, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008.
10- Poderes especiais autorizados também, subscrever termo de responsabilidade em garantia do cumprimento de obrigação tributaria, pedido de restituição indébito, de compensação ou desistência de vistoria, de acordo com o Artigo Nr 24 do Decreto Nr. 646 de 09.09.92, podendo praticar perante estas entidades todos os atos que for de interesse da outorgante, assinando documentos, requerimentos, contratos, assinar carta de correções de notas fiscais, recebendo e dando quitação, especialmente no que diz respeito à importação e exportação de mercadorias de tudo o mais que se fizerem necessários para a pratica e fiel cumprimento deste mandato, podendo ainda substabelecer esta a outrem, total ou parcialmente sempre com reserva de iguais poderes. A presente procuração tem validade de (Um) 01 ano.

Cidade, data




____________________________

  nome
Empresa
